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TERMO DE REFERÊNCIA




1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa para fornecimento mensal de água mineral e GLP - gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha), com capacidade botijão13kg, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. O fornecimento deverá ser mensal no limite de até:
· 40(quarenta) fardos com 12(doze) unidades de garrafas de água mineral sem gás, acondicionadas em garrafas descartáveis de 510 ml cada uma;
· 40(quarenta) fardos com 12(doze) unidades de garrafas de água mineral com gás, acondicionadas em garrafas descartáveis de 510 ml cada uma;
· 40(quarenta) galões de água mineral sem gás, acondicionados em garrafões retornáveis com capacidade volumétrica de 20(vinte) litros e
· 02(duas) Recargas de gás liquefeito de petróleo - glp(gás de cozinha), acondicionado em cilindro de p-13 com capacidade botijão13kg.

1.1.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 12 (doze) horas corridas, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, devidamente emitida pela Administração. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados no Termo de Referência, ou em local a ser informado previamente e, caso o prazo de entrega finde em dia não útil, deverá ser prorrogado para o dia útil subsequente;

1.1.3. O fornecimento será fracionado, à medida da necessidade, sempre respeitando-se o limite mensal referido e com autorização da Contratante;

1.1.4. O contrato terá vigência de 12 (Doze) meses a contar da sua assinatura, prorrogáveis nos termos do Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.1.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das notas fiscais devidamente conferidas e assinadas pelo Gestor do Contrato, com o respectivo empenho elaborado pelo setor de contabilidade;

1.1.6. Os pagamentos serão feitos através de boleto bancário ou crédito somente em conta corrente da empresa (Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela CONTRATADA;

1.1.7. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Contratante, que atestará, a cada entrega, os quantitativos e especificações mínimas dos produtos fornecidos.

	LOTE 1

	Item
	Catmat
	Descrição do material
	Qtde.
	Unidade de medida

	1
	445484
	ÁGUA MINERAL NATURAL, tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: descartável. 
	480
	fardos com 12 unidades de embalagens de 510ml cada

	2
	445479
	ÁGUA MINERAL NATURAL, tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: descartável. 
	480
	fardos com 12 unidades de embalagens de 510ml cada

	3
	445485.
	ÁGUA MINERAL NATURAL, tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: retornável.
Observação complementar: Galão de 20 litros.
	480
	Unidades de galões de 20litros cada

	LOTE 2

	Item 
	Catmat
	Descrição do material
	Qtde.
	Unidade de medida

	1
	461652
	Recarga de gás liquefeito de petróleo - glp(gás de cozinha), acondicionado em cilindro de p-13 com capacidade botijão13kg 

	24
	Unidades de 13kg cada



1.2. O líquido água mineral natural, sem gás, objeto da contratação, deve atender às características microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites máximos permitidos das substâncias químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio, especialmente, a Instrução Normativa n° 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).
1.3. A embalagem descartável deve ser isenta de danos físicos como amassamentos, fissuras ou qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água mineral natural e, ainda, deve atender às especificações da Anvisa e à norma ABNT NBR n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em legislação específica.
1.4. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), conforme dispõe a Portaria MME n° 470, de 1999.
1.5. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação devem seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e em legislação específica.
1.6. Validade da água: no mínimo, de 6 (seis) meses, contados da data da entrega do produto pelo fornecedor.

1.7. IDENTIFICAÇÃO CNAE: CNAE 784-9/00 Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (glp)
O produto gás liquefeito de petróleo-GLP, acondicionado em botijão de aço com carga de 13 kg (P13), deve estar de acordo com a Portaria INMETRO nº 190, de 28 de abril de 2021, que aprova o regulamento técnico da qualidade e os requisitos de avaliação da conformidade para a inspeção de recipientes transportáveis para gás liquefeito de petróleo (GLP) realizada por empresas distribuidoras de GLP; Resolução ANP nº 51, de 30 de novembro de 2016 e alterações, que estabelece os requisitos necessários à autorização para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo, e demais normas relacionadas ao mesmo. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
Observação aos requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
Os bens devem ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento e não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restrição de Certas Substâncias Perigosas). 

1.8. DAS NORMAS E PADRÕES DE QUALIDADE A SEREM ATENDIDOS 
Composição básica de propano e butano (gás de cozinha); Aplicação em fogões domésticos e empilhadeiras movidas a gás; Unidade de fornecimento, botijas com 13kg; 
Os botijões devem possuir lacre de inviolabilidade da válvula de fluxo que informe a marca do distribuidor responsável pela comercialização do produto e rótulo do distribuidor de GLP. 
A Contratada deve ser autorizada pela Agência Nacional de Petróleo para fornecimento do material. Além do cadastro na ANP deve possuir licença de funcionamento do município de operação. 
O Recipiente de acondicionado do Gás deve obedecer ao disposto na Portaria Inmetro nº 044, de 11 de fevereiro de 1990; 
O Gás GLP deve obedecer ao disposto na Portaria Inmetro nº 225, de 29 de julho de 2009.

1.9. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA.
Atendendo ao disposto da lei federal 14.133/2021 e seus artigos que corresponde, e suas alterações posteriores, a Câmara Municipal de Cruzeiro procedeu a pesquisa de preços no sítio www.compras.gov.br para verificação e estimativa de preços, apurando-se a mediana aritmética.
O valor mediano global foi de R$ 28.346,40 (Vinte e oito mil, trezentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos).

1.10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas nesta licitação onerarão as seguintes dotações do orçamento municipal:
  0101 – Câmara Municipal de Cruzeiro
  010102 – Secretaria e Assessoria 
  01.031.0001.2002 – Manutenção da Secretaria e Assessoria
· 3.3.90.30.04 – Material de Consumo
· 3.3.90.30.07  – Gêneros de Alimentação
· 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
· 3.3.90.30.04 – Gás Engarrafado

2 – ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, e nas demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria.
2.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum e contínuo, decorrente de necessidades permanentes ou prolongadas para manutenção da atividade administrativa do órgão, conforme justificativa.
2.3. Forma de execução da contratação: indireta, parcelada conforme necessidade da Câmara Municipal de Cruzeiro.

3 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contratação visa atender à demanda de fornecimento anual de água mineral, com e sem gás, em embalagens de 510 ml, galões de 20litros e gás GLP em botijões de 13kg, para consumo durante as Sessões, Atos Solenes, reuniões e atividades administrativas da Câmara Municipal de Cruzeiro, bem como para distribuição para os funcionários e gabinetes dos vereadores, conforme necessidade.
O aumento na quantidade em relação ao processo anterior justifica-se pela ampliação do fornecimento aos gabinetes. A contratação também se faz necessária diante do aumento de valor do atual fornecedor, sendo que o contrato pertinente a Lei nº 8.666/93, ultrapassa o valor estipulado na modalidade Dispensa licitação. 
A aquisição de água mineral é fundamental para garantir a adequada hidratação de servidores, vereadores e visitantes, assegurando bem-estar e qualidade no atendimento das atividades legislativas.
A necessidade da aquisição de gás de cozinha, surge para atender à demanda dos servidores, colaboradores e visitantes que desempenham suas funções na Câmara Municipal de Cruzeiro ao longo do ano de 2026. Torna-se imprescindível adquirir este item, uma vez que as instalações não dispõem de sistemas de cozinha com capacidade e qualidade suficientes para suprir as demandas diárias

4 – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
4.1. Não há necessidade do Estudo Técnico Preliminar por tratar-se de objeto de baixo valor.

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
5.2. A CONTRATADA compromete-se a entregar os materiais solicitados à Câmara Municipal de Cruzeiro no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento do pedido formalizado pelo fiscal do contrato, via e-mail.
5.3. Os materiais deverão ser entregues no endereço: Avenida Major Novaes, n° 499, Centro, Cruzeiro/SP, CEP 12.701-330, no horário das 09h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
5.3.1. A CONTRATADA será responsável pela entrega dos materiais no local especificado, garantindo que os mesmos cheguem em perfeitas condições, adequadamente embalados e protegidos contra avarias, umidade ou danos.
5.3.2. Os materiais deverão ser entregues devidamente identificados e embalados de forma adequada, de acordo com as características de cada produto, como: caixas de papelão, sacos plásticos ou outras embalagens apropriadas, conforme necessário.
5.4. Todas as despesas relacionadas à execução do contrato, incluindo transporte, embalagem, impostos, taxas e quaisquer outros custos, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus adicional para a Câmara Municipal de Cruzeiro.
5.5. A CONTRATADA deverá manter comunicação constante com o Fiscal do Contrato, informando sobre o status das entregas e quaisquer problemas que possam surgir durante a execução do contrato, como atrasos, falta de estoque ou dificuldades no transporte, para que sejam tomadas as
devidas providências de forma tempestiva.
5.5.1. A CONTRATADA deverá responder a qualquer questionamento, solicitação de informação ou comunicação do Fiscal do Contrato no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, contados a partir do recebimento do e-mail.

6 – GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.2. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do material fornecido.
6.3. O Fiscal do Contrato deverá intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades caso constatadas.

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A apuração da execução contratual será realizada a cada entrega, a fim de verificar a conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
7.1.1. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidade.
7.2. O fiscal do contrato será responsável pelo recebimento dos materiais e pela liquidação das notas fiscais. Após a liquidação, o Gestor de Contrato encaminhará as notas fiscais para o Departamento Financeiro e Contábil para pagamento.
7.2.1. A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal com o preenchimento no campo “descrição do produto” seguindo rigorosamente a mesma ordem dos itens constantes na Autorização de Fornecimento (AF).
7.3. O pagamento à CONTRATADA será efetuado após cada entrega, sendo o valor determinado de acordo com a quantidade efetivamente entregue, em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da liquidação da Fatura/Nota Fiscal.
7.3.1. O valor a ser pago a CONTRATADA será determinado de acordo com a quantidade efetivamente recebida pela Câmara Municipal de Cruzeiro.
3.2. A Câmara Municipal de Cruzeiro não será obrigada a solicitar toda a quantidade contratada, mas apenas o necessário de acordo com sua demanda, sem quaisquer prejuízos.

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
8.1. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de Compra por Dispensa de Licitação Eletrônica.
8.2. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de Compra por Dispensa de Licitação Eletrônica.
8.3. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de Compra por Dispensa de Licitação Eletrônica.

9 – SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10 – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

11 – AMOSTRA
11.1. Não haverá necessidade de apresentação de amostras.

12 – VISTORIA
12.1. Não haverá necessidade de vistoria no local onde serão realizadas as entregas.

13 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.





Cruzeiro, 10 de abril de 2026.




Maria Elizabeth Rezende Tavares Pimentel
Técnica de Materiais e Suprimentos
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